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§ 2 2 - A discussffo se encerrará após falar o Ultimo orador
inscrito, podendo encaminhar a votação até sete Deputados.

§ 30 - As votações serão feitas pelo processo nominal ostensi-
vo, sendo secreta a votação nos casos de escolha de autoridade c. em
virtude de requerimento aprovado pelo Plenário.

§ 40 - As deliberações serão tomadas por maioria de votos,
presente a maioria da composição da Câmara Legislativa.

§ 50 - O Presidente votará como qualquer Deputado. Resultando
empate será feita nova votação e, persistindo o mesmo resultado, o Pre-
sidente, na votaçâo ostensiva, exercerá o voto de desempate.

§ 6 0 - Na votação secreta, havendo empate, repetir-se-á a no-
/	 tação até que se dê o desempate.

SEÇA0 vr

Das Disposiçêes Gerais

Art. 11 - Além das disposições desta Resolução e até que a
Câmara Legislativa fixe disposições próprias que possibilitem o seu
normal funcionamento, a Mesa Diretora, ouvido o Plenário, poderá
aplicar, no que couber, as normas estabelecidas np Resolução no 157, de
mo, do Senado Fedeial e em seu Regimento Interno.

Art. 12 - O Senado Federal encaminhará h Câmara Legislativa do
Distrito Federal,, logo ap6s sua instalação, as matérias que, em viria-
de dó dispOsto no § 1 0 do art. 16 do Ate das Disposições Constitucionais
'transitórias, estejam, ali, no tramitação.

Art. 13 - Para organizai aâ sessões, a serem realizadas no dia
1 9 de' janeiro de 1991, a Mesa do Senado, Federal designará servidores de
sue Secretaria.

Art. 14 - Esta Resoluçâo entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SENADO FEDERAL,, EM 23 DE NOVEMBRO DE 1990

SENADOR IRAM SARAIVA
1 0 Vire-Presidente, co exercício

COE. s/n9, de 23/11/901
	

da Presidência

Atos do Poder Executivo

Medida Provisõria n0208, 'de . 23 de noventa. de 1990..

oispOe Sobre as funções de confiança
a . que se refere a Lei no 7.596, de
10 de abril de 1987, e dã outras
previdências.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição qUe lhe con-
fere o art. 62 da Constituicão, adota a seguinte Medida Provisõria,, com
foiça de lei:

•
Art. 10 Sao transformadas em Funções Gratificadas - FG as

funções de confiança integrantes do Plano Único de Cassificação e Re-
tribuição de Cargos e Empregos das- instituições federais de ensino a
gee se refere o art. 30 da Lei n07.596, de 10 de abril de 1987.

5 19 Os atuais ocupantes das funções de confiança que conti-
nuarem desempenhando as funções gratificadas, resultantes de transfer-,
mação prevista neste artigo e, bem assim,-os que vierem a ser designa-
495 para essas funções, terão sua remuneração da cargo ou emprego de
carreira acrescida dos valores correspondentes a cada nível, constantes
do Anexo a esta Medida Provisória.

5 20 'Poderão ser desagnados para o exercício de Funcões Gra-
tificadas peai:mas não pertencentes ao quadro ou tabela permanente da
instituição, até o mãximo de dez por cento do total das respectivas
funções.

5 32 Os valores referidos no § 10 serão revistos nas mesmas
bases e époeas de reajusta:rente geral dos vencimentos e salãrios dos
servidores 'públicos federais.'

.5 40 Os ocupantes de FUI140 Gratificada cumprirão obrigato-
riamente regime de tempo integral.

Art. 20 O Poder Executivo fixará, mediante decreto, no prazo
de trinta dias contados da data da publicação desta Medida Provisória,
o quadro dietributivO das Funções Gratificadas, por cível e para cada
instituição.

Art. 30 Fica vedada, nas instituições federais de ensino, a
concessão de qualquer , gratificação pela participação em órgão de deli-
beração coletiva ou por serviços especiais.

•
Art. 40 Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nos

artigos precedentes vigorarão a partir do primeiro dia do mês subpe-
qftente ao da publicação do decreto a que se refere o art. 20. Adi

Art. 50 O art. 89 do Decreto-lei no 465, de 11 de fevereiro
de 1969, pasía a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 80 O pessoal docente das universidades e demais insti-
tuicões federais de ensino seperior terã direito a trinta dias de
férias anuais, feitas as competentes escalas de modo a assegurar o

•

cumprimento do disposto no 6 20 do art. 28 da Lei 00 5.540, de 28
de novembro de 1968.°

Art. 60 As relações'jurldicas decorrentes das Medidas Provi-
sOrias nes 209, de 21 de agosto de 1990, 228, de 21 de setembro de
1990, e 251, de 24 de outubro de 1990, serão disciplinadas pelo Con-
gresso Nacional, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição.

Art. 70 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 89 Revogam-se os arte,. 32 e 38 do Plano Onico de Clas-
sificação e Retribuição de Cargos e Empregos, instituído pelo Decreto
co 94.664, de 23 de julho de 1987, o Decreto no 95.689, de 29 de janei-
ro de 1988, e demais disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1990; 1690 da Independência e
1020 da Repáblica.

FERNANDO COLLOR
Carlos Chiarelli

ANEXO

(Medida Provisõria no 268, de 23 de novenbre dê 1990)

Id/TRIBUICAO DA FUNCX0 GRATIFICADA

.. . .......................... ... ----- ...e.=
PENEM GRATIFICADA	 VALOR DA GRATIEICACAO

FG - 1
	

91.214,14

DO - 2
	

77.961,06

FG - 3
	

66.587,15

FG - 4
	

56.831,04

'FG - 5
	

474082,37.

FG - 6
	

37.956,19

EE - 7
	

28.966,30

FG - 8
	

21.456,52

FG - 9
	

15.89302

FG- 10
	

1/.773,13.

FG - 11
	

' 8.720,84

FG - 12
	

0 .45 9 , A 8 •
FG - là
	

4.7,85,10- .

?fedida Frovisõria na 269, de 23 de nsvenbro de 1990.

Transfere para o Banco Central do
Brasil a responsabilidada.Pelo pas-
sieo co cruzados novos dás institui-
ções finahceiríã em regime de liqui-
dação extrajudicial, e dá outras
providencias.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere, o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

•
Art. 19 Na hipOtese de decretação do regime de liquidacão

extrajudicial de que trata a Lei na 6.024, de 13 de março de 1974, será
de responsabilidade do Banco Central do Brasil o passivo dá instituição
liquidanda correspondente aos saldos em cruzados novos de que trata o
art. 90 da Lei na 8.024, de 12 de abril de 1990, bem assim dos saldos
co cruzados novos referidos no art. 20 desta Medida ' Provisória.

§ 10 FiCarãO automaticamente subtraídos das contas 'mentidas
pela liquidanda, ou em seu nome, junto na Benet', Central do Brasil, os
valores resultantes da transferência de que trata este artigo.

§ 20 Se os valores de que trata o § 10 forem insuficientes,
o Banco Central do Brasil Sub-rogar-se-A perante a massa nos direitos
relativos à diferença:

Art. 29 E da responsabilidade do Banco Central do Brasil a
conversão, em cruzeiros, na formado art. 79, §5 19 e 20, da Lei no
8.024, de 12 de abri/ de 1990, dos cruzados novos referentes a obriga-
ções antecipadas nos termos 2do art. 18, alínea .b . , da Lei ne 6.024, de
1974..

Parágrafo Unica. O Danço Central do Brasil sub-rogar-se-ã
perante a massa nos créditos relativos a essas conversões.

Art. 30 Na conversão dos valores de que tratam os aits. 10 e
20, o Banco Central do Brasil observarã integralmente o disposto na Lei
ne 8.024, de 1990.

Art. 49 Inexistindo dolo co culpa, não se transmitirá á ins-
tituição financeira "in bonis . a responsabilidade decorrente das infor-
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